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INICIATIVA:
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' supra-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

câmârá municipal de cáchoeiro de itápemirim

EXERCÍCIO DE 1968

ASSUNTO

PROJEíDO D® LEI Efi 23/68

Qí

'( V,"

INICIATIVA:

7EREAL0E JÜEÁÍTLIR ALVIROI

HISTÓRICO:

DENOMINA EUA "lEANCISGO aULIO DA COSTA" A

VIA PUBLICA EXISTENTE NO BAIRRO DO AMARELO,

NESTA CIDADE,

AUTUAÇÃO

dozeAos diqs do mês de Gtinho

mil novecentos e sessenta e oito , autúo o PROJETO DE LEI

/  1 • ■

supia-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PROJETO PE LEI N2c>ô3/t 9 A * 9 ̂ (Rubv\ca do t-f

( Dá denominação a logradouro púlslico)

Art, 12 _ Passa a denominar-se Rua "ERAliCISOO EMilIO DA COSTA"

a via púLlica existente no Sairro do Amarelo, perpendi

cularmente à Sua JerSnimo Eileiro, pela sua margem es

querda .

Art, 22 _ Esta lei entrará em vig-or na data da sua publicação,

■Sevogam-se as disposições em contrário.

1

%

JUSTIEICATIVA

(  Oralmente em plenário ).

Sala das Sessões, 13 de maio de 1968.
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MGJETO DE LEI

( Dá denominação a logradouro:, pútílico)

Árt « 12 - Passa a denominar-se Eua "ERAITGTSSO EMÍLIO DA COSTA"

a via líúLlica existente no Bairro do Amareloj perpendi

cularmente â Sua leronimo EibeirOf pela sua margem es

querda . ;

V

Art, 22 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação»

Revogam-se as disposições em contrário. ■ l ~

7  J-gSTIEI CATIVA

t  ( Oralmente em plenário ).

Sala das Sessões., 13 de maio de 1968
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MCrjETO DE LEI M ^ ?

( Dá denominação a logradouros piíblico)

Art« Ifi - Passa a denomlnar-se Htaa "ERAHCISdíd EMIIiÍO DA COSSfA"

a via pública existente no Bairro do Amarelo, perpendi

cularmente â Sua Jerônimo Ribeiro, pela sua margem es

querda,

Art, 2S - ífeta lei entrará em vigor na data da sua ̂publicação •

Revogam-se as disposições em contrário,

J ,U S ÜJ I P I O A T I V A

'í ( Oralmente em plenário ).

Sala das Sessões, 13 de maio de 1968,

ÍTO ClA? ADI
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1 (Projeto de lei dS às/GB)

■ ■

\  ■

Cachoeiro de Itapealrim, 25 de ^unho de'^X968,

\
Senhor Sr'efeitot

Tenho a lionra de passar âs mos de Yossa Sxcelxêc-
Gia, para fins de sanção legal^ ó Projeto de 'Le± 23/68^
da iniciativa do Yeraaãor Jurasclyr Ãdvverol^ aprovado por V
nnaniaidade do plenário desta Câaara Municipal, em sessão /À

íordinária realisiacla ontem»

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as minhas

■ \

Cordiais Saudaçõssj
\

O

Oldvig de Barres

Presidenta da Câmara

Ao Ejcmo. Senhor

ííelo 7ol^ Borolli
DD, Prefeito Monicipal
Cachoeiro de Itapemirim
Nesta
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PROJEDO m LEI se 23/68

O Presidente da Câmara Municipal de

Caolioeiro de Itapemirim, ao uso de

suas atribuições legais s Paço saírer

que a Câmara decrocou a seguinte Leis

Art • 2L" — Passa a dsnominar-SQ Rua "i^^ancisco Emílio da

Costa" a vla.ipúülica óxisteato. no Bairro ao Ama

relo, perpendicularmente à Eua Jerônisio Ribeiro, pela sua mar',
gejTi. 9 a quer da,.

Art, 25 - Seta lei sntrajcá em vigor na data de sua ■ publica-

qSc« Hevogawc-sé as disposições em contrário*

Sala da Sessões, 25 de de 1968»

Clõvis de Barros

Presidente da Cârjara
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